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SUBEMENDA DO RELATOR 

 

Ao final da nova redação dada ao art. 81 da Lei nº 9.615/98 

pelo art. 1º da proposição, acrescentem-se as iniciais NR, entre parênteses. 

 

Sala da Comissão, em            de                            de 2001. 

 

 

   Deputado OSMAR SERRAGLIO 

     Relator 
 


